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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Gabinete

 

 

Ofício Nº 632/2022 - SES/GAB Brasília-DF, 27 de janeiro de 2022.

À

NOVACAP/GDF.

 

Senhor Diretor-Presidente,

 

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao  Ofício n.°   148/2022
- NOVACAP/PRES (78352784), proveniente dessa Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, o
qual solicita informações pertinentes à disponibilidade orçamentária no valor de R$ 228.604,50 (duzentos
e vinte e oito mil seiscentos e quatro reais e cinquenta centavos) para  fins de  continuidade de
procedimento licitatório para aquisição e instalação, com fornecimento de mão de obra, peças, materiais,
ferramental e insumos, assistência técnica e quaisquer outros itens necessários à correta instalação de 01
(um) elevador de passageiros no Hospital Regional de Ceilândia. 

Instadas, as áreas técnicas desta Pasta buscaram prover respostas ao pleito.
Nesse sentido, o  Núcleo de Programação Orçamentária,
mediante Disponibilidade Orçamentária n.°  651/2022​ (78700697), prestou as
informações que se seguem: 
Programa de Trabalho: 10.122.8202.2396.5303

                                        Elemento de Despesa: 339039 16
                                        Valor:     R$ 228.604,50
                                        Fonte:     100000000

 
Objeto: Despesa prevista com a aquisição e instalação, com fornecimento de
mão de obra, peças, materiais, ferramental e insumos, assistência técnica e
quaisquer outros itens necessários a correta instalação de 01 (um) elevador de
passageiros para o Hospital Regional de Ceilândia,  conforme   Planilha
Estimativa nº 048/2021 - SEORÇA - PLA - SDS - R01  (Doc. SEI/GDF
n.º  75217559), e justificativas constantes do Despacho
NOVACAP/PRES/DE/DETEC (Doc. SEI/GDF n.º 78229477).
 

O valor informado acima atende ao solicitado no Despacho SES/GAB
(78388978) e visa continuidade do Procedimento Licitatório para a aquisição e
instalação, com fornecimento de mão de obra, peças, materiais, ferramental e
insumos, assistência técnica e quaisquer outros itens necessários a correta
instalação de 01 (um) elevador de passageiros para o Hospital Regional de
Ceilândia,  Projeto básico (77850984),  o prazo de execução total da obra é de
180  (cento e oitenta)  dias corridos, conforme item 10 do  Projeto básico
(77850984). 
Informamos, ainda, que os créditos indicados acima estão condicionados ao
disposto no Decreto nº 42.912, de 10 de janeiro de 2022.
Esta dotação atualiza a anterior,  Disponibilidade Orçamentária  n.º 9261/2021
-  SES/FSDF/DIOR/GEO/NPO (76213482), em razão da mudança de exercício
financeiro.
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Isso posto, reiterados os protestos de elevada estima, encaminha-se  o presente
para  conhecimento, asseverando que esta Secretaria se encontra à disposição para esclarecimentos
ulteriores. 

 

 

Atenciosamente,



 MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE


Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal 

 

 

Ao Senhor

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

Diretor-Presidente

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP
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